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PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.

RR Cria o serviço de assistência à criança ví

tima de violência e do uso de drogas.tôlhas

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica criado o Serviço de Assis

tência a Criança vitima de violência e do uso de drogas, vinculado.

a Secretaria de Estado da Criança, Família e Bem-Estar Social.

5 1o - A Secretaria de Estado da Criança

proporcionará 1ocal, equipamento e pessoal necessário para funcio-

namento desse serviço.

Artigo 2o - Caberá ao serviço criado o aten

dimento médico e psicológico a criança e, quando necessário, A fa-

mília,

artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na

data da sua publicação.

JUSTIFICATI VA

o de 1ei não impõe aumen-O presente projet

legislador apresentá-lo
to de despesas, O qual o torna possível ao

ao Egrégio Plenário desta Casa.

Trata de matéria de alto alcanes s
ocial,por

se referir as crianças deste Estado ou que aq
ui estao, sempre a

mercê do submundo de drogas e vi
olencia.

Violencia no trato, violencia se
xual, vio-

iência psicológica, etc. ndefesas e sem-

Nossas crianças estão tao
 à

pre são alvos de crimes hediondos 
e multiplos.

Faz-se mis 
os

que o Estado e a sociedade pre
stem à el

ter o envidamento de to
dos

a sua ajuda e

esforços para

VAR veos

GAT



fis. 2

assistência. Por esses motivos entendemos que deva existir um ser-

viço específico dentro da alçada da própria Secretaria de Estado

da Criança, Família e Bem-Estar Social, mas um lugar distinto e co

pessoal qualificado para essas funções.

Faz-se urgente implantar esses serviços,pe

lo que aguardamos uma tramitação rápida e que culmine aprovado fo)

projeto de lei que ora apresentamos.

Sala das Sessões, em

Chefo de o
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Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIH Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 1*à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 9 de fevereiro de 1996
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